 LEI Nº 3.105, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a implantação de cursos de capacitação profissional para adolescentes, nas escolas da rede municipal de ensino, aos sábados e domingos, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir e implantar cursos de capacitação profissional, a serem ministrados pelo Poder Público Municipal, e desenvolvidos nas escolas municipais, aos sábados e domingos, destinados a adolescentes que residam nos bairros da periferia no Município de  Timóteo.

Art. 2º Os cursos de capacitação profissional, cuja instituição e implantação são autorizadas nesta Lei, poderão ser escolhidos de acordo com a demanda do mercado de trabalho na cidade.

Parágrafo único  O Chefe do Executivo poderá atribuir à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo a incumbência de verificar quais as reais necessidades citadas no caput deste artigo.

Art. 3º  Para os fins do disposto no artigo anterior, o Poder Executivo poderá celebrar parcerias e convênios com entidades públicas ou privadas, conforme preceitua a legislação pertinente.

Art. 4º Os cursos de capacitação profissional poderão ser oferecidos gratuitamente aos interessados.

Art. 5º  É facultado ao Prefeito regulamentar esta Lei, mediante decreto no que tange à estrutura técnica e especificações dos cursos autorizados nesta Lei.

Art. 6º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º  Esta Lei revoga a Lei 2.833, de 5 de março de 2008 e entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de setembro de 2010; 46º Ano

de Emancipação Político- Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

